
DECRETO Nº 4775 , DE 12 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.1760

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
PRAÇA SÃO FIDÉLIS, N.º 151 - CENTRO

29.111.093/0001-03 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Excesso

0102 13 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

1483 14.708,9813.392.0041.2129.2129 INCENTIVO CULTURA, TURISMO E LAZER
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Exercício corrente

208

208 208 LEI ALDIR BLANC II

1484 143.500,0013.392.0041.2129.2129 INCENTIVO CULTURA, TURISMO E LAZER
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E F.R.: 10
1 Exercício corrente

208

208 208 LEI ALDIR BLANC II

1485 135.970,5713.392.0041.2129.2129 INCENTIVO CULTURA, TURISMO E LAZER
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.: 10
1 Exercício corrente

208

208 208 LEI ALDIR BLANC II

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

294.179,55Excesso:
Fontes de Recurso

294.179,552081

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$294.179,55 distribuídos as seguintes dotações:

294.179,55Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEI
PREFEITO MUNICIPAL




